
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano Isense dos Municípios - Ano IIIIIII - Nº I - Nº I - Nº I - Nº I - Nº 469469469469469 -  -  -  -  - QuintQuintQuintQuintQuintaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira a a a a 1010101010 de  de  de  de  de AbrilAbrilAbrilAbrilAbril de 200 de 200 de 200 de 200 de 20088888

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta-Feira, 10  de Abril de 2008

Prefeitura Municipal de Apiacás

 PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2008

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Apiacás Estado de Mato Grosso, constituída por intermédio do Decreto

114/2008, de 02/01/2008, disponibilizada para o          FUNDO MUNCIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DE APIACÁS pelo

Decreto 0119/2008 de 06/02/2008, por intermédio do seu presidente,

torna público que realizará licitação na Modalidade Tomada de Preço,

do Tipo Menor Preços Por Item, às 08:00 (oito) horas da manhã do dia

28/04/2008, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás,

situada na Avenida Brasil, Centro, Telefone 66 – 3593-1341, Cidade de

Apiacás MT, cujo objeto é a Aquisição de Bens e Materiais de Consumo,

Equipamentos, Uniformes, Fornecimento de Lanche, para a execução

do Convênio ECOAÇÃO, firmados entre o Poder Executivo Municipal e

o Banco Real. Os interessados poderão obter informações ou retirar

Edital completo no endereço acima citado no horário normal de trabalho.

Apiacás MT, em 09 de abril de 2.008.

   Silvia P.R.Krizanowski

   Presidente da CPL

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/08
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.
CONTRATADO- Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Walt
Disney
OBJETO- CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, COM CARGA HORÁRIA DE 120 HORAS AULA.
PRAZO VIGENCIA – 09  MESES

  RESULTADO DE LICITAÇÃO
  TOMADA DE PREÇO 002/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO
LICITATÓRIO 008/87 ,MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 002/08 DE 04/04/
2008 AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR,
GENEROS ALIMENTICIOS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E OUTROS A
SEREM FORNECIDOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DESTA
PREFEITURA.  VENCEDOR – DEL MORO E DEL MORO LTDA. VALOR R$
153,943,14 ( CENTO E CINQUENTA E TRES MIL, NOVECENTOS E QUARENTA
E TRES REAIS E QUATORZE CENTAVOS)

 Silvia P.R.Krizanowski
 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Araputanga
AVISO DE RESULTADO
PREGAO Nº 006/2008

Objeto do Pregão: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento
de: medicamentos, material hospitalar.

Data da realização: 10/04/2008.
Empresa Vencedora: Lote: 01 – Empresa Vencedora: Lotes 01 e 02

– DENTAL CENTRO OESTE LTDA - Valor Total: R$ –  58.300,00 (Cinqüenta
e Oito Mil e Trezentos Reais).

Araputanga MT,  10 de abril  de 2008.

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO
Pregoeiro

EDITAL COMPLEMENTAR 01
PROCESSO SELETIVO 02/2008

A Comissão Examinadora do processo seletivo 02/2008 da Prefeitura
Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, nomeada pela Portaria
031/2008, no uso de suas atribuições legais, torna público, a alteração
no cargo 01 – Pedreiro (1) no que se refere ao valor salarial. Onde se lê
que é R$ 845,45 (Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e
Cinco Centavos) passará a se ler, R$ 905,58 (Novecentos e Cinco Reais
e Cinqüenta e Oito Centavos). Sendo assim, passa a vigorar o novo
valor de salário base para o referido cargo, divulgado a partir desta data.

Araputanga-MT, 10 de abril de 2008.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY
Presidente Comissão Examinadora

EXTRATO DE CONTRATO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araputanga – MT, através do Prefeito Vano
Jose Batista, faz se Publicar a Retificação do Contrato 044/2008 - Objeto:
“Reforma geral, adequação ao PNEE e Construção de 01 Quadra
Coberta  na Escola Estadual  “JOAQUIM AUGUSTO DA COSTA
MARQUES”. Publicado neste jornal no dia 08 de Abril de 2008
entre as folhas 01 e 02.  Empresa Vencedora NOVELI & NOVELI
LTDA -  no valor de R$ 674.131,99 (seiscentos e setenta e quatro
mil cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos). Deve
se ler R$ 674.112,47 (seiscentos e setenta e quatro mil cento e
doze reais e quarenta e sete centavos).

Araputanga MT, 09 de março de 2008.

Vano Jose Batista
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
DECRETO Nº 027/2008

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica Exonerada a pedido a Servidora Pública Municipal KARINA
GOMES DE OLIVEIRA, do cargo de ESCRITURÁRIO, nomeada pelo DECRETO
nº. 019/2002 de 28/02/2002, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
         Prefeito Municipal

  Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

  JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
  Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 029/2008

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica Exonerado a pedido o Servidor Público Municipal
WILLIAM CHITTO DE SOUZA PINTO, do cargo de ESCRITURÁRIO,
nomeado pelo DECRETO nº. 015/2006 de 06/03/2006, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Finanças.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2008.

 ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
         Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

 JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
  Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 035/2008

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica Exonerada a pedido a Servidora Pública Municipal KEILA
ELAINE SILVA DOS SANTOS, do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, Nível 5,
Classe A, nomeada pelo DECRETO nº. 458/98 de 15/01/1998, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de abril de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
         Prefeito Municipal

 Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

   JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
 Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 036/2008

Que dispõe sobre Exoneração de Funcionário Público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica Exonerado a pedido o Servidor Público Municipal
VALDECIR FAUSTINO DA SILVA, do cargo de AGENTE DE SERVIÇO
PÚBLICO, Nível 2, Classe B, nomeado pelo DECRETO nº. 009/2004 de 04/
02/2004, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
         Prefeito Municipal

  Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

   JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES
   Sec. Mun. Adm. e Finanças
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Prefeitura Municipal de Brasnorte
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2008

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRASNORTE no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Decreto nº
01, de 2/1/2007, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar no dia 28 de abril de 2008, às 08:00 horas no endereço, RUA
CAMPO GRANDE, 1133, Brasnorte-MT, a reunião de recebimento e abertura
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de
Licitação nº 009/2008 na modalidade Tomada de Preços.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra ditado.

Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO POPULAR ZERO KM.

Brasnorte, 09 de abril de 2008.

NEISON WILLE
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 08/2008

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, através da Comissão de
licitação, com fulcro no artigo 109 alínea A  da lei Federal 8.666/93 , ficam
cientificadas as empresas participantes do certame licitatório (Tomada de
Preços n. 008/2008)  que  foi PRORROGADA para o dia 17/04/2008, as
8:00 horas, no paço da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT a data para
apresentação abertura dos envelopes de Proposta de Preços.

Brasnorte-MT, 10 de abril de 2008.

Neison Wille
Presidente da C.P.L

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 007/2008

A Prefeitura Municipal de Brasnorte, através de seu Prefeito Municipal,
torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO
da licitação em epígrafe, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93,
tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA, cuja sessão
foi realizada no dia 09/04/2008, às 08;00h (oito horas), por conveniência
administrativa, sendo que as empresas que participaram do certame,
nenhuma atendeu os dispostos no Edital 007/2008. Sendo que nova data

e horário oportunamente divulgados através da Imprensa Oficial da União,
do Estado de Mato Grosso – IOMAT e Jornal Oficial da Associação
Matogrossense dos Municípios.

Brasnorte MT, 09 de abril de 2008.

MAURO RUI HEISLER
Prefeito Municipal

Neison Wille
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 086/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por aposentadoria por Contribuição, AUGUSTINHA
CAVEQUIA PEREIRA, do cargo de Professora de I a IV, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de
Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 30 de Junho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 30 de Junho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, JOÃO INACIO DE SOUZA, do cargo em comissão de
Encarregado de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Lazer desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato
Grosso, a partir de 30 de Junho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 30 de Junho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por aposentadoria por Idade, JOSÉ ALEXANDRE
SUSSAI, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de
Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 30 de Junho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 30 de Junho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 248/2006, que designou a servidora
BABIERE PELISSARI, para exercer o cargo em comissão de Assessora
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de Gabinete, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, desta Prefeitura
Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, BABIERE PELISSARI, para exercer o cargo em comissão
de Sub – Secretária Municipal de Fazenda, lotada na Secretaria Municipal
de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, VALESCA SALETE DE CAMPOS, do cargo em comissão
de Assessora de Gabinete, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e
Comércio, Emprego e Renda, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, VALESCA SALETE DE CAMPOS, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessora de Gabinete, lotada na Secretaria Municipal de
Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a
partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, NOIMAR BARBIERO, do cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Transportes Urbanos e Rodoviários, lotada na Secretaria
Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, NOIMAR BARBIERO, para exercer o Cargo em Comissão

de Assessor de Gabinete, lotado na Secretaria de Gabinete, desta

Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de

Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MAURILIO BUENO DE MAGALHÃES, do cargo

em comissão de Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,

a partir de 02 de Julho de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Julho de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2008

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos

Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no

dia 28/04/2008, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de Preço

nº 009/2008, a qual tem por objeto a contratação de empresa para execução

da obra de construção de 50 (cinqüenta) unidades habitacionais (casas

populares) com 24,12 m² cada uma, a serem edificadas com recursos

financeiros obtidos através de financiamento oriundo do Programa Carta

de Crédito – Garantia Caução – Administrados pela Caixa Econômica Federal

– CEF e nos Moldes do Programa Habitacional denominado de “TO FELIZ”

no Município de Colider/MT. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. Os

interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço acima, em

horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres público da taxa

não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 10 de Abril de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Confresa

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 12/2008
DO OBJETO: Cont. de Serviços engenheira sanitarista
DO PREÇO: R$ 3.200,00
DO PRAZO: 10/03/2008 à 10/04/2008
DATA: Confresa, 10 de março de 2.008
Dotação: 03 01 2.011 3.1.90.36
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Poliana Aparecida dos Santos – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 13/2008
DO OBJETO: Cont. empresa fornecimento gêneros alimentícios p/merenda
escolar
DO PREÇO: R$ 221.062,90
DO PRAZO: 31/03/2008 à 30/09/2008
DATA: Confresa, 31 de março de 2.008
Dotação: 05 01 2.087 3.1.90.30; 05.12 2.040 3.3.90.30; 05.13 2.090
3.3.90.30; 05.14 2.084 3.3.90.30
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Vera Aparecida Valério Pereira ME  – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 14/2008
DO OBJETO: Cont. empresa fornecimento gêneros alimentícios p/merenda
escolar
DO PREÇO: R$47.810,00
DO PRAZO: 31/03/2008 à 30/09/2008
DATA: Confresa, 31 de Janeiro de 2.008
Dotação: 05.12 2.040 3.3.90.30 e 05.14 2.084 3.3.90.30
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, J C de Assis ME – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 15/2008
DO OBJETO: Cont. serviços geóloga
DO PREÇO: R$3.000,00
DO PRAZO: 24/03/2008 à 24/04/2008
DATA: Confresa, 24 de março de 2.008
Dotação: 03 01 2.011 3.1.90.36
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Maria Felipa Eguez – Contratada

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DO MUNICÍPIO DE
COTRIGUAÇU/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER
QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS
E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, NOS TERMOS DO
PRESENTE EDITAL.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O Concurso Público será organizado pela empresa individual

WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS - EXATA, ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
71.358.766/0001-90 e no Conselho Regional de Administração - CRA/MT
nº 267 - PJ.

2. Os cargos, vagas, qualificação mínima exigida, carga horária, valor
da taxa de inscrição e vencimento são os constantes do anexo I deste
Edital.

3. O meio oficial de divulgação dos atos deste concurso é o mural de
avisos da Prefeitura Municipal e no site: www.exataplanejamento.com.br,
cabendo ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações,
resultados, julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas na Avenida Henrique Xavier

Rodovalho, 466 - Centro em Cotriguaçu – MT (Centro de Cidadania – Sala
ao lado do Cartório Eleitoral).

2. As inscrições se realizarão no período: 05 à 09.05.2008.

3. As inscrições serão realizadas no horário: 08h00min horas às
11h00min e das 14h00min horas às 17h00min horas.

III - DAS PROVAS
1. O Concurso Público constará de provas Objetiva de Múltipla Escolha,

Prática e de Títulos.
2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório,

será aplicada para todos os cargos.
3. A cada prova de múltipla escolha será atribuído um valor de 0

(zero) a 100 (cem) pontos.
4. A prova prática será realizada para os candidatos nos cargo de

Auxiliar administrativo, Agente de Conservação e Manutenção
(Operador de Esteira) e Operador de Conservação e Manutenção
(Operador de Retro-escavadeira).

5. A prova prática será realizada às 13h00min do dia 25.05.2008,
em local a ser divulgado.

6. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no Município
de Cotriguaçu, às 08h00min horas 25.05.2008 e terá duração máxima de
03h00min (três horas) horas e mínima de 01h00min (uma hora), em local
a ser divulgado, através de edital complementar.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Toda informação referente à realização do Concurso será fornecida

pela Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, através da Comissão do Concurso.
2. Toda a publicação referente ao concurso estará disponível no

saguão da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, na Avenida 20 de Dezembro,
725 - Centro e no site: www.exataplanejamento.com.br.

Cotriguaçu/MT, 10 de abril de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA - KIKO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal

DECRETO MUNICIPAL Nº012/2008.

DATA: 31 DE MARÇO de 2008.

SÚMULA: DECLARA LUTO OFÍCIAL EM 31 DE mARÇO DE 2008 e dA

outras providências.

MANUEL MESSIAS SALES PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

Considerando os relevantes serviços prestados à população de

nosso Município;

Considerando as excepcionais qualidades sociais e intelectuais,

reconhecidas por seu saber, sua honradez, dignidade e fidelidade aos

princípios que sustentam à Democracia em nosso município;

Considerando, finalmente, a grande e lamentável perda que

representa para a comunidade Feliz-natalense,

DECRETA

Artigo 1º. Fica declarado luto oficial por três dias, a partir desta data,

31 de Março de 2008, no município de Feliz Natal, por motivo do falecimento

do Vereador Gerson Antonio, ocorrido no dia 29 de março de 2008.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 31 de março de 2008

                              MANUEL MESSIAS SALES

                               pREFEITO mUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,

Cumpra-se

Edital Convocação 003/2008

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas, convoca os candidatos relacionados, aprovados e

classificados no Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público

n.º 001/2007, para se apresentar junto a Prefeitura Municipal, Avenida

Maravilha, Praça da Bíblia no Centro, em horário comercial, a partir de 07

de abril de 2008 até a data máxima de 06 de maio de 2008, munida

dos documentos necessários, constantes no item 7.4 do Edital Completo

n.º001/2007, para eventual contratação.

DECRETO MUNICIPAL N.º 014/2008.

DATA:04 DE ABRIL DE 2008.
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no

concurso público n.º 001/2007, para investidura em cargo público da
municipalidade.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,
nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no artigo 37,
II da Constituição Federal e,

  Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital n.º 01/2007;

 Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
do Decreto n.º 09/2008 do Prefeito Municipal;

  Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração
Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

 Considerando o Edital de convocação de candidatos n.º 003/2008 e;

 Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

DECRETA:

 Artigo 1.º Ficam nomeados em caráter efetivo, os candidatos
convocados pela ordem de classificação e que atenderam os requisitos
do Edital do Concurso Público.

 Parágrafo único. Os candidatos convocados pela ordem de
classificação e que atenderam os requisitos do Edital de Concurso
Público, são os constantes do Anexo I deste Decreto.

                            Artigo 2.º A validade das nomeações deste
Decreto fica condicionada ao cumprimento do disposto no artigo
37, III da Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos,
prorrogável uma vez por igual período.

 Artigo 3.º Será considerando desistente o candidato nomeado
que não comparecer no prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 15     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 10  de Abril de 2008
do edital de convocação, para tomar posse no cargo, salvo justificativa
amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 04 de ABRIL DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso Licitação

Tomada de Preço Nº  13  /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que se acha aberta a Tomada de Preço nº 13/2008, que
trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE 60,00 KM DE ESTRADAS VICINAIS, PADRÃO
ALIMENTADORA, NO P.A. BRAÇO SUL no Município de Guarantã do Norte/
MT, observando, em sua íntegra, todas as especificações, planilha de
custo e condições constantes do EDITAL, nos termos da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores. A abertura dos invólucros está prevista
para o dia 29/04/2008 às 14H00, na Sala de Licitações, localizada na Rua
das Oliveiras, 135 - Bairro Jardim Vitória – Guarantã do Norte/MT, no
horário de atendimento ao público. Cópias do edital e informações poderão
ser obtidas Sala De Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro
Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao
público, mediante comprovação do recolhimento de R$ 100,00 (cem reais),
valor não reembolsável.

Guarantã do Norte/MT, 09 de abril de 2.008.

Nilton Guimarães Silva
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Itaúba
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Câmara Municipal de Itaúba
Contrato : 003/2007
Contratada: JEDIEL RIBEIRO LEMES - JORNAL O EXTREMO DO NORTE
Objeto:  É a vinculação de Atos oficiais do Poder Legislativo Itaubense,
compreendendo Publicação em Balancetes, Projetos de Leis, Resoluções
Editais e demais Matérias de interesse deste Poder Legislativo
Valor Global : R$ 3.465,00 (Três Mil Quatrocentos e Sessenta e Cinco
Reais)
Vigência : 11 meses

Contratante: Câmara Municipal de Itaúba
Contrato : 004/2007
Contratada: STABILE , TAVARES E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Objeto:  Prestação de Serviços de  Assessoria e Consultoria Jurídica,
emissão de pareces, participação em sessões, acompanhamento dos
processos de interesse da Câmara municipal   para os meses de Março a
Dezembro de  2007
Valor Global : R$ 17.000,00 ( Dezessete Mil Reais. )
Vigência : 10 meses

Prefeitura Municipal de Itiquira
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008-PP
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM”

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, torna público para
conhecimento dos interessados que por ordem do Prefeito Municipal de

Itiquira – MT através do pregoeiro da Prefeitura, que realizará nas
dependências da sede da Prefeitura Municipal de Itiquira-MT, sito a Praça
Frei Liberato, 311 – Centro – Itiquira – MT, Processo Licitatório
Modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” n° 001/2008-PP, tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, objeto “AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E
COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL”, conforme
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referencia
anexo do Edital nº 001/2008-PP. O edital completo poderá ser obtido pelos
interessados na Prefeitura Municipal de Itiquira-MT, situado à Praça Frei
Liberato, 311 – Centro, impresso ou em meio magnético, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.
Qualquer duvida ou esclarecimento contatar pelo fone (65) 3491-1129 ou
pelo e-mail: prefeitura.itiquira@uol.com.br. No inicio da sessão o pregoeiro
recebera do representante legal da empresa os Envelopes de nº 01 –
“Proposta de Preços” e nº 02 “Documentos de Habilitação”, e
separadamente documento de credenciamento do participante e
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. As empresas
interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-
se, junto à Equipe de Apoio, até 13:00h do dia da abertura da licitação.

DATA E HORÁRIO DO INICIO DA SEÇÃO: ÀS 14:00 H DO DIA 24 DE
ABRIL DE 2008

ITIQUIRA – MT, 10 DE ABRIL DE 2008.

Tschales Franciel Tscha                            Ondanir Bortolini
     Pregoeiro                                              Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jauru
PORTARIA N.º 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2008.

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Jauru, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados as pessoas abaixo relacionadas para
comporem o Conselho Municipal de Habitação (CMH), com mandato de
2(dois) anos, seguindo o critério estabelecido na Lei Municipal nº. 348, de
18 de dezembro de 2007, como segue:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Titular: Custódia Gonsalves de Souza
Suplente: Eunice Juçara Dias Gonçalves

Titular: Iara Alves Lopes
Suplente: Udânia de Souza

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

Titular: José Soares de Moura
Suplente: Valmi Nunes Dourado

Titular: Elza Pereira e Oliveira.
Suplente: Sônia Aparecida Dias Ferreira Balbino

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL:

Titular: Vilson Ramos da Silva
Suplente: Sinval Rosa da Cunha

Titular: Gilson Souza Araújo
Suplente: Osvaldo Antonio da Silva
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Paço Municipal “Presidente Tancredo
de Almeida Neves”, em 02 de Janeiro de 2.008.

  PEDRO FERREIRA DE SOUZA
  Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, através
da Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os
interessados, que fará realizar no dia 05 de Maio de 2008, às 09:00
horas, na sede da Prefeitura, sito à rua Guaíra, 777, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, para Seleção de empresa objetivando a
Aquisição de 94.000 (noventa e quatro mil) Litros de Óleo Diesel. A presente
licitação será processada e julgada, em conformidade com a Lei 8.666/93
e suas alterações, e nas condições estabelecidas no edital. O Edital
completo contendo maiores informações podem ser obtidos junto à
Secretaria de Municipal de Administração, no endereço acima citado, em
horário de expediente das 7:00 ás 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas.

Marcelândia – MT, 10 de Abril de 2008.

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, através
da Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os
interessados, que fará realizar no dia 06 de Maio de 2008, às 08:30
horas, na sede da Prefeitura, sito à rua Guaíra, 777, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço sob o regime de
EXECUÇÃO INDIRETA – Empreitada por preço global, visando contratação
de empresa especializada no ramo, objetivando a Construção de 80
(oitenta) unidades habitacionais com a área de 24,12 m² cada, objeto de
recursos oriundos do Conselho Curador do FGTS repassados através da
Caixa Econômica Federal S.A. A presente licitação será processada e
julgada, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, e nas
condições estabelecidas no edital. O Edital completo contendo maiores
informações podem ser obtidos junto à Secretaria de Municipal de
Administração, no endereço acima citado, em horário de expediente das
7:00 ás 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas.

Marcelândia – MT, 10 de Abril de 2008.

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Aviso de Retificação

Na Portaria n° 007/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da
AMM n° 459 , página 51, de 27 de março de 2007,  onde se lê: Escola
Municipal Ana Antônia da Silva Duarte, leia-se: Escola Municipal Ana Antônia
de Almeida Leite.

Nossa Senhora do Livramento, 9 de abril de 2008

Portaria nº. 009/SME/GS/2008

  Manoel Gonçalo de Campos, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, no uso de suas atribuições legais e
nos termos da Lei.

   Resolve:

  Art. 1º - Nomear membros para compor a Equipe Local do PAR –
Plano de Ações Articuladas - “Todos pela Educação” para a construção
do diagnóstico da Rede Municipal de Educação.

· Secretário Municipal de Educação: Manoel Gonçalo de
Campos

· Técnicos da Sec.Mun. de Educação: Antonio Carlos Maciel
                                                                Geni Aparecida F.de

Oliveira
                                                                Leonildes Fátima

Benevides
· Diretores de Escolas Municipais: Lucileide Silva Oliveira

                                                                Maristela Costa Gomes
                                                                Edson Gonçalo de Aquino
                                                                Emanuel Arcanjo da Silva
· Representante de  Professores da Zona Urbana:

Maximiliano Alonso do Nascimento
· Representante de Professores da Zona Rural: Jocilda

Maciel
· Representantes de Coordenadores e Supervisores:

Marley de Campos Tavares,
                                                                                             Marcos

André Rufino Borges
· Representante de Técnicos Administrativos: Alexandro

Adão de Oliveira
· Representante de Conselho Escolar: Gisélia do Carmo Costa
· Representante do Conselho Mun. de Educação: José Carmo

da Silva

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da sua
publicação.

                  CUMPRA -  SE.
                  Nossa Senhora do Livramento-MT., 09 de abril de 2008.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa
Senhora do Livramento –MT , no uso de suas atribuições legais, torna
publico aos interessados que o vencedor do processo licitatorio , Carta
Convite n° 09/2008.

MODALIDADE  CARTA CONVITE Nº 09/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE
COM CAPACIDADE DE 2.000 (DOIS MIL) LITROS, 02 ORDENHAS.
BAIRRO VENCEDOR VALOR GLOBAL

CASA DA LAVOURA LTDA. R$ - 33.500,00
TOTAL GERAL – R$ -33.500,00

Nossa Senhora do Livramento, 07 de Abril de 2008.

Geni Aparecida Firmino de Oliveira
Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato nº 039/2008
Entre a PMNSL e a empresa CASA DA LAVOURA LTDA.
Objetivo: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE DE RESFRIAMENTO DE
LEITE COM CAPACIDADE DE 2.000 (DOIS MIL) LITROS, 02
ORDENHAS.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Valor: R$ 33.500,00

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2008

 O Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais e estando de conformidade com a
legislação pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de Licitação
enquadrada no Inciso IV e XVII do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores e, ainda com base no Parecer Jurídico
exarado pela Douta Assessoria Jurídica do Município, para que se proceda
o Contrato de para Aquisição de Peças Originais do Veiculo VAN IVECO
TURBO DAILY, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, no
valor  previsto de R$ 7.437,55 (Sete mil quatrocentos e trinta e sete
Reais e cinqüenta e cinco Centavos), correndo tal despesa à dotação:
05.001.10.302.0005.2.022.3390.30.00.00.00 (184), dotação específica
constante na Lei Orçamentária do Município de Nova Bandeirantes,
Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2008.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 10  de Abril de 2008
Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

  Nova Bandeirantes-MT, 09 de Abril de 2008.

VALDIR MENDES BARRANCO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Jacinto & Melchior Ltda - ME.
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores de Aro,
constantes de sua proposta comercial apresenta na Tomada de Preço nº
002/2008.
Vigência: 31 de Dezembro de 2008.
Valor total global: R$ 159.935,10 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil,
Novecentos e Trinta e Cinco Reais e Dez Centavos).
Data da assinatura: 20.02.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO  N.º  006/2008

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/CPL/2008
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso,
através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público para
amplo conhecimento dos interessados, o resultado da Licitação acima
caracterizada:
Licitante Vencedor:
PAULO ZIOBER – EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA.
Nova Canaã do Norte/MT, 01 de Abril de 2008.
Luiz Fernando da Silva Flaminio - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE

Nº. 005/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 005/08.
       A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Nova Nazaré – MT faz saber que fará realizar Licitação Pública na
Modalidade de Convite, no dia 16 de Abril de 2.008 as 10:00 horas, visando
a Locação de 02 Caminhão Caçamba para o transporte de cascalho,
terras, areia e outros, conforme a necessidade da Secretaria de Obras e
Secretaria de Viação e Transporte,  nos termos da Lei 8.666 e suas
alterações posteriores.

      As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado n°. 901.
Centro.

      O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 horas ou
pelo telefone: (0xx66) 467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 09 de abril de 2008.

Eva Ferreira dos Reis
Presidente da CPL.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE
Nº. 006/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 006/08.

       A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Nazaré – MT faz saber que fará realizar Licitação Pública na
Modalidade de Convite, no dia 16 de Abril de 2.008 as 12:00 horas, visando
a Locação de uma máquina de esteira para a remoção de cascalho e
demais serviços no município pelo período de 600 ( seiscentas) horas/
maquina trabalhada,  nos termos da Lei 8.666 e suas alterações posteriores.

      As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado n°. 901.
Centro.

      O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 horas ou
pelo telefone: (0xx66) 467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 09 de abril de 2008.

Eva Ferreira dos Reis
Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
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LEI  N.º 1.281, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.008

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR
TESTE SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso,
representado pelo seu Prefeito Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
teste seletivo para contratações por tempo determinado, visando atender
às necessidades de interesse do serviço público municipal, junto a
Secretaria Municipal de Educação, conforme o seguinte lotacionograma:
Ord. Órgão Cargo  vaga Salário (R$)

Secretaria Municipal de Educação
PROFESSOR    30    550,00

Art. 2º  Após a realização do teste seletivo os contratos a serem
firmados  por tempo determinado, serão pelo prazo de 01 (um) ano,
podendo ser rescindidos e/ou aditivados no todo ou parte, antes do prazo
previsto, sempre que haja o interesse do serviço público.

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a constituir Comissão
Interna para realização do Concurso Público de que trata o artigo 1º desta
Lei, com a seguinte composição: 03 (três) representantes do Poder
Executivo Municipal, 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de
Educação, 01 (um) representante dos Servidores Públicos Municipais, 01
(um) representante do Legislativo Municipal.

Art. 4º Os Contratados deverão obrigatoriamente obedecer ao horário
de trabalho previamente estabelecido pela Secretaria a que estão
diretamente ligados e de forma que atenda as necessidades do serviço
público.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
18 de fevereiro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.282, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL E FIRMAR CONVENIO É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), que será
empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 005 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 005 – FUNDEB
Função: 12 - Educação
Subfunção: 367 – Educação Especial
Programa: 0658 – APAE
Projeto/Atividade: 2655 – Manutenção da APAE
Elemento: 3350.43 – Subvenções Sociais

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo
1º, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) serão utilizados
recursos provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação
orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 005 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade:  005 – FUNDEB
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0554 – Manutenção FUNDEB
Projeto/Atividade: 2554 – Manutenção do FUNDEB
Elemento: 3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE NOVA XAVANTINA – APAE, inscrita no CNPJ n.º
86.865.110/0001-31,, objetivando repassar mensalmente a importância
de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme minuta do Convênio que fica
fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Poderá o Executivo Municipal prorrogar o presente
convenio, através de termo aditivo por igual período.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.008.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 25 de fevereiro de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO N.º ________/2008

“TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOVA XAVANTINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE NOVA XAVANTINA - APAE”

Pelo presente Termo de Convênio, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, com sede à Av. Expedição Roncador
Xingú, 249, centro, Nova Xavantina – MT, inscrita no CGC/MF sob o nº
15.024.045/0001-73, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal
Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA XAVANTINA – APAE,
com sede na Rua João Pessoa, 85 – Setor Nova Brasília – Nova Xavantina
- MT, inscrita no CNPJ n.º 86.865.110/0001-31, neste ato representada
pelo seu Presidente Sr. LUIZ CARLOS FERREIRA BRANQUINHO, tem
entre si justo e acordado o presente Convenio, que se regerá pelas
seguintes cláusulas que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Objetivo
O presente convênio tem por objetivo o repasse financeiro pelo

município, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova
Xavantina - APAE, para custear parte das despesas dos serviços
prestados aos excepcionais do Município.

CLAUSULA SEGUNDA: Das Obrigações das Partes
- O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA se compromete a repassar

11 (onze) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais) a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Xavantina – APAE.

- A APAE se compromete disponibilizar, mensalmente demonstrativo
financeiro contendo o detalhamento das despesas decorrentes dos
recursos financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Nova
Xavantina – MT.

CLAUSULA TERCEIRA: Do Prazo
O presente termo de Convênio entrará em vigor na data de sua

assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2008, podendo ser
prorrogado através de termo aditivo.

CLAUSULA QUARTA: Da Rescisão
Este convênio poderá ser rescindindo de comum acordo ou

unilateralmente por descumprimento das clausulas acima ou ainda, por
força de normas legais que impeçam a sua execução.

CLAUSULA QUINTA: Do Foro
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Nova

Xavantina, para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente
termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim justos e pactuados, firmamos o presente
termo de convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas abaixo identificadas.
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Nova Xavantina – MT,    de de 2008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS FERREIRA BRANQUINHO
Presidente da APAE - NX

Testemunhas:

1º________________________ 2º ___________________
Nome:  Nome:
CPF nº CPF n.º

HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO
Procurador Geral

LEI Nº 1.283, DE 03 DE MARÇO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL E FIRMAR CONVENIO É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
um Crédito Especial no valor de até R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais),
que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 005 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 005 – FUNDEB
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0658 – ACEA
Projeto/Atividade: 2656 – Manutenção da ACEA
Elemento: 3350.43 – Subvenções Sociais

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º,
no valor de até R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) serão utilizados recursos
provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária,
do orçamento em curso:

Órgão: 005 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade:  005 – FUNDEB
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0554 – Manutenção FUNDEB
Projeto/Atividade: 2554 – Manutenção do FUNDEB
Elemento: 3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio com a ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO
DE JESUS de Nova Xavantina – MT, inscrita no CNPJ n.º 08.785.773/0001-
32, objetivando repassar mensalmente a importância de até R$ 1.100,00
(hum mil e cem reais), conforme minuta do Convênio que fica fazendo parte
integrante desta Lei.

Parágrafo único. Poderá o Executivo Municipal prorrogar o presente
convenio, através de termo aditivo por igual período.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.008.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
03 de março de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO N.º ________/2008

“TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOVA XAVANTINA E A ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MISSIONÁRIO
CORAÇÃO DE JESUS DE NOVA XAVANTINA”

Pelo presente Termo de Convênio, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, com sede à Av. Expedição Roncador
Xingú, 249, centro, Nova Xavantina – MT, inscrita no CGC/MF sob o nº
15.024.045/0001-73, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal
Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, e do outro lado A ASSOCIAÇÃO
DO CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE JESUS, inscrita no CNPJ
08.785.773/0001-32, com sede na Rua Leonardo Vilas Boas, 101 – Setor
Xavantina – Nova Xavantina - MT, neste ato representada pelo Diretora
do Projeto Irmã Amélia Luiza Costa m.c., tem entre si justo e acordado o
presente Convenio, que se regerá pelas seguintes cláusulas que
reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Objetivo
O presente convênio tem por objetivo o repasse financeiro pelo

município, a ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE
JESUS, para custear parte das despesas dos serviços prestados às
crianças e adolescente do Município, através do Projeto Esperança.

CLAUSULA SEGUNDA: Das Obrigações das Partes
- O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA se compromete a repassar

mensalmente R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) a ASSOCIAÇÃO DO
CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE JESUS de Nova Xavantina.

- A ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE JESUS
se compromete disponibilizar, sempre que solicitado, demonstrativo
financeiro contendo o detalhamento das despesas decorrentes dos
recursos financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Nova
Xavantina – MT.

CLAUSULA TERCEIRA: Do Prazo
O presente termo de Convênio entrará em vigor na data de sua

assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2.008, podendo ser
prorrogado através de termo aditivo.

CLAUSULA QUARTA: Da Rescisão
Este convênio poderá ser rescindindo de comum acordo ou

unilateralmente por descumprimento das clausulas acima ou ainda, por
força de normas legais que impeçam a sua execução.

CLAUSULA QUINTA: Do Foro
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Nova

Xavantina, para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente
termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim justos e pactuados, firmamos o presente termo
de convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas abaixo identificadas.

Nova Xavantina – MT,    de de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MISSIONÁRIO CORAÇÃO DE JESUS

Testemunhas:

1º___________________ 2º _____________________
Nome:     Nome:
CPF nº       CPF n.º

HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO
Procurador Geral
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LEI Nº 1.284, DE 03 DE MARÇO DE 2.008

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DE NOVA

XAVANTINA, MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Título I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1° – O Sistema de Controle Interno de Nova Xavantina, MT visa

a assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional

e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão

dos recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos pela

administração, nos termos dos artigos 70 a 75 da Constituição Federal e

52 da Constituição Estadual.

Título II

Das Conceituações

Artigo 2º – O controle interno de Nova Xavantina, MT compreende o

plano de organização e todos os métodos e medidas adotados pela

administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas

operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e

orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão

e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei.

Artigo 3º – Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de

atividades de controle exercidas no âmbito do Poder Executivo Municipal,

incluindo as Administrações Direta e Indireta, de forma integrada,

compreendendo particularmente:

I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia

objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a

observância à legislação e às normas que orientam a atividade específica

da unidade controlada;

II – o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional,

da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício

das atividades auxiliares;

III – o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município,

efetuado pelos órgãos próprios;

IV – o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas,

efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de

Contabilidade e Finanças;

V – o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a

avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da

administração e a assegurar a observância dos dispositivos

constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do artigo 59, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único –  Os Órgãos da Prefeitura deverão se submeter às

disposições desta lei e às normas de padronização de procedimentos e

rotinas expedidas no âmbito do Poder Executivo, incluindo as respectivas

administrações Direta e Indireta, se for o caso.

Artigo 4º – Entende-se por Unidades Executoras do Sistema de

Controle Interno as diversas unidades da estrutura organizacional, no

exercício das atividades de controle interno inerentes às suas funções

finalísticas ou de caráter administrativo.

Título III

Das Responsabilidades da Unidade de Controle Interno

Artigo 5° – São responsabilidades da Unidade de Controle Interno

referida no artigo 7º, além daquelas dispostas nos arts. 74 da CF e 52 da

CE, também as seguintes:

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle

Interno da Prefeitura, incluindo suas administrações Direta e Indireta,

promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos

normativos sobre procedimentos de controle;

II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento

com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de

documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento

de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e

apresentação dos recursos;

III – assessorar a administração nos aspectos relacionados com os

controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão,

emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à

execução orçamentária, financeira e patrimonial;

V – medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de

controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem

realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos

sistemas administrativos da Prefeitura Municipal, expedindo relatórios

com recomendações para o aprimoramento dos controles;

VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas

espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no

Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à

conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites

constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos

nos demais instrumentos legais;

VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e

a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à

eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira,

patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal, conforme o caso, bem

como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

IX – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de

ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de

Responsabilidade Fiscal;

X – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência

da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial

quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório

de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes

de tais documentos;

XI – participar do processo de planejamento e acompanhar a

elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da

Lei Orçamentária;

XII – manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca

da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou

inexigibilidade; e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos

e outros instrumentos congêneres;

XIII – propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento

eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública,

com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e

melhorar o nível das informações;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 10  de Abril de 2008

XIV – instituir e manter sistema de informações para o exercício das

atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

XV – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para

que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as

ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos

ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por

agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda,

quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

XVI – revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de

Contas Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas

administrações Direta e Indireta, inclusive sobre as determinadas pelo

Tribunal de Contas do Estado;

XVII – representar ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade solidária,

sobre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos

ao erário não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela

administração;

XVIII – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas

pela administração.

Título IV

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do

Sistema de

Controle Interno

Artigo 6º – As diversas unidades componentes da estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações

Direta e Indireta, no que tange ao controle interno, têm as seguintes

responsabilidades:

I – exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas

administrativos afetos à sua área de atuação, no que tange a atividades

específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a

salvaguarda do patrimônioe a busca da eficiência operacional;

II – exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o

cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes

do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento

Anual e no cronograma de execução mensal de desembolso;

III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes a

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta,

colocados à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os

utilize no exercício de suas funções;

IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,

convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema

administrativo, em que a Prefeitura Municipal, incluindo suas administrações

Direta e Indireta, seja parte.

V – comunicar à Unidade de Controle Interno da Prefeitura Municipal,

abrangendo as administrações Direta e Indireta, qualquer irregularidade

ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade

solidária.

Título V

Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das

Nomeações

Capítulo I

DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO

Artigo 7º – A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações

Direta e Indireta, fica autorizada a organizar a sua respectiva Unidade de

Controle Interno, com o status de Secretaria, vinculada diretamente ao

respectivo Chefe do Poder, com o suporte necessário de recursos

humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de

Controle Interno.

Capítulo II

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Artigo 8° – Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal do

Poder Executivo Municipal a faculdade disposta no artigo 7°, 01 (um)

cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, a ser preenchido

por servidor ocupante de cargo de auditor público interno, o qual

responderá como titular da correspondente Unidade de Controle Interno.

Parágrafo único - O ocupante deste cargo deverá possuir nível de

escolaridade superior e demonstrar conhecimento sobre matéria

orçamentária, financeira e contábil, e respectiva legislação vigente, além

de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e à atividade de

auditoria.

Capítulo III

DAS NOMEAÇÕES

Artigo 09ª – É vedada a indicação e nomeação para o exercício de

função ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de

pessoas que tenham sido, nos últimos 5 (cinco) anos:

I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva,

pelos Tribunais de Contas;

II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera

administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público,

em qualquer esfera de governo;

III – condenadas em processo por prática de crime contra a

Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do

Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por

ato de improbidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 02 de junho

de 1992.

Capítulo IV

DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS

Artigo 10 – Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função

nas atividades de Controle Interno exercer:

I – atividade político-partidária;

II – patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal.

Artigo 11 – Nenhum processo, documento ou informação poderá ser

sonegado aos serviços de controle interno, no exercício das atribuições

inerentes às atividades de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.

Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, causar

embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do sistema de controle

interno no desempenho de suas funções institucionais ficará sujeito à

responsabilização administrativa, civil e penal.

Artigo 12 – O servidor que exercer funções relacionadas com o

Sistema de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e

informações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e

pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para

elaboração de relatórios e pareceres destinados ao titular da Unidade de

Controle Interno ao Chefe do Poder Executivo Municipal, ao titular da

unidade administrativa ou entidade na qual se procederam as constatações

e ao Tribunal de Contas do Estado, se for o caso.

Título VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 13 – As despesas da Unidade de Controle Interno correrão à

conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do

Município.
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LEI Nº 1.285, DE 03 DE MARÇO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito

Especial no valor de R$ 370.544,28 (trezentos e setenta mil, quinhentos e

quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), que será empenhado na

seguinte dotação:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade: 001 – Divisão de Obras e Engenharia

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0701 – Praça Central do Setor Nova Brasília

Projeto/Atividade: 1661 – Conclusão da Praça Central próxima ao

Auto Posto HP

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo

1º, no valor de R$ 370.544,28 (trezentos e setenta mil, quinhentos e

quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos),  serão utilizados recursos

provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária,

do orçamento em curso:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade: 001 – Divisão de Contabilidade e Orçamento

Função: 04 – Administração

Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento

Programa: 515 – Manutenção da Divisão de Contabilidade e

Orçamento

Projeto/Atividade 2515 - Manutenção da Divisão de Contabilidade e

Orçamento

Elemento: 9999.00 – Reserva de Contingência

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

03 de março de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.286,  DE 10 DE MARÇO DE 2008

“ALTERA O ANEXO I DO CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Artigo 14 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Nova Xavantina, 03 de março de 2008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de

Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao o Anexo - I do Código Sanitário do

município de Nova Xavantina, MT – Lei n.º 1.144 de 12 de dezembro de

2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

TAXA PARA LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TAXA EM UPF/NX

1-Veterinárias.

Sem leito 03

Com leito 04

2- Próteses dentárias 02

3-Óticas com laboratório 03

4-Óticas sem laboratório 02

5- Institutos de beleza e estética 03

6-Salões de beleza, manicuros, pedicuros, depilações, massagens

e tatuagens. 01

7-Funerárias e transportes de pacientes 02

8-Associações e clubes recreativos com piscinas 01

9-Academias de ginástica 01

10-Estabelecimentos que utilizam produtos químicos              3,5

11-Indústrias de:

Alimentos 03

Gelo 01

12-Indústrias de alimentos artesanais (biscoitos, doces, ervas,

farináceos, caldos de cana, leite in natura, queijos e iogurtes)     01

13-Supermercados 03

14-Mercearias s/ açougue 01

15-Mercearias c/ açougue 02

16-Açougues e peixarias 02

17-Bares, pit-dogs, pastelarias e pamonharias. 01

18-Lanchonetes, restaurantes, padarias, pizzarias e sorveterias.  02

19-Empacotadoras de alimentos 03

20-Dedetizadoras e limpa fossas 01

21-Dormitórios, hotéis, motéis e pousadas com até:

20 quartos 02

Acima de 20 quartos 03

22-Creches e escolas 02

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Continuam em vigor os demais dispositivos constantes na

Lei Municipal n.º 1.144/2005.

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina

– MT, 10 de março de 2008.

Robison Aparecido Pazetto

Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.287, DE 10 DE MARÇO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM MÓVEL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA GLEBA

PIAU,  um veículo de uso misto, conforme especificações abaixo:

Veículo  marca  Ford

Modelo  F-4000 - DSL Turbo Super - Ano Fabr/Mod. 1998

Placa JYP-1733 - cor vermelha – combustível diesel

Chassi - 9BFL2UJG8WDB20861

Código Renavan 693843730

Art. 2º O veículo de que trata o artigo anterior desta Lei destinar-se-

á ao uso exclusivo da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

DA GLEBA PIAU de Nova Xavantina-MT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

10 de março de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.288, DE 10 DE MARÇO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BENS MÓVEIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

ASSOCIAÇÃO DOS MICROPRODUTORES RURAIS E CHACAREIROS

DE NOVA XAVANTINA, inscrita no CNPJ n.º 01.374.123/0001-55,  os

bens móveis abaixo especificados:

01 – Carreta agrícola S. Tampa;

01 – Desintegrador de forragem DPM-2;

01 – Ensiladeira Pecus 9004 e seus complementos;

01 – Grade aradora controle remoto, intemediária completa, marca

PICCIN LIN/MOD. PICC/GAICR/CHASSI/SÉRIE 06/06406

Art. 2º Os bens móveis de que trata o artigo anterior desta Lei

destinar-se-á ao uso exclusivo da ASSOCIAÇÃO DOS

MICROPRODUTORES RURAIS E CHACAREIROS DE NOVA

XAVANTINA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 10 de março de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.289, DE 10 DE MARÇO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM MÓVEL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

ASSOCIAÇÃO DOS MICROPRODUTORES RURAIS DA GLEBA

CAVALCANTI,  um trataor agrícola, conforme especificações abaixo:

01 – trator agrícola sobre rodas, modelo 785 4x2, da marca Valtra,

nº de série 07852279256, nº de montagem 0785FA77510, nº motor 4-

413826, cor amarelo.

Art. 2º O trator de que trata o artigo anterior desta Lei destinar-se-

á ao uso exclusivo da ASSOCIAÇÃO DOS MICROPRODUTORES

RURAIS DA GLEBA CAVALCANTI de Nova Xavantina-MT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 10 de março de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.290, DE 10 DE MARÇO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL E FIRMAR CONVENIO É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que
será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 001 – Divisão de Administração
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0657 – Transferências de Recursos ao SISPUMNOX
Projeto/Atividade: 2657 – Manutenção de Convênio com o

SISPUMNOX
Elemento: 3350.43 – Subvenções Sociais
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo

1º, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), serão utilizados
recursos provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação
orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração
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Unidade: 001 – Divisão de Administração
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0510 – Manutenção da Divisão de Administração
Projeto/Atividade: 2510 – Manutenção da Divisão de Administração
Elemento: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio com o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
- SISPUMNOX de Nova Xavantina – MT, inscrita no CNPJ n.º 32.968.083/
0001-01, objetivando repassar mensalmente a importância de R$ 450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais), pelo período de 10 (dez) meses,
conforme minuta do Convênio que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Poderá o Executivo Municipal prorrogar o presente
convenio, através de termo aditivo por igual período.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
10 de março de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO N.º ________/2008

“TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOVA XAVANTINA E A SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS - SISPUMNOX DE NOVA XAVANTINA - APAE”

Pelo presente Termo de Convênio, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, com sede à Av. Expedição Roncador
Xingú, 249, centro, Nova Xavantina – MT, inscrita no CGC/MF sob o nº
15.024.045/0001-73, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal
Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, e do outro lado A SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMNOX, inscrita no CNPJ
32.968.083/0001-01, com sede social na Estrada do Antártico, margem
direita do Córrego Salgadinho - Setor Xavantina – Nova Xavantina - MT,
neste ato representado pelo Presidente Alvando Barbosa da Silva, tem
entre si justo e acordado o presente Convenio, que se regerá pelas
seguintes cláusulas que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Objetivo
O presente convênio tem por objetivo o repasse financeiro pelo

município, a SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, para
custear com funcionário para atuar na  manutenção da sede social do
SISPUMNOX.

CLAUSULA SEGUNDA: Das Obrigações das Partes
- O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA se compromete a repassar

mensalmente R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) a SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMNOX de Nova Xavantina.

- A SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMNOX
se compromete disponibilizar, mensalmente demonstrativo financeiro
contendo o detalhamento das despesas decorrentes dos recursos
financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT.

CLAUSULA TERCEIRA: Do Prazo
O presente termo de Convênio entrará em vigor na data de sua

assinatura e terá vigência de março a 31 de dezembro de 2.008, podendo
ser prorrogado através de termo aditivo.

CLAUSULA QUARTA: Da Rescisão
Este convênio poderá ser rescindindo de comum acordo ou

unilateralmente por descumprimento das clausulas acima ou ainda, por
força de normas legais que impeçam a sua execução.

CLAUSULA QUINTA: Do Foro
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Nova

Xavantina, para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente
termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim justos e pactuados, firmamos o presente termo
de convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas abaixo identificadas.

Nova Xavantina – MT,    de de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

ALVANDO BARBOSA DA SILVA
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMNOX

Testemunhas:

1º___________________2º __________________________
Nome: Nome:
CPF nº CPF n.º

HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO
Procurador Geral

LEI N.º 1.291, DE 24 DE MARÇO DE 2.008

* Projeto de Lei Legislativo n.º 001, de 24 de março de 2.008

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS,
APOSENTADOS BENEFICIÁRIOS E PENSINISTAS – ASIABEP DE NOVA
XAVANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública a Associação dos
Idosos, Aposentados, Beneficiários e Pensionistas – ASIABEP de
Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - A Declaração de que trata o artigo 1º desta Lei abrangerá a
entidade no âmbito do Município de Nova Xavantina – MT.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 24 de março de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

* Projeto de autoria e redação do Legislativo Municipal.

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 03/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO MUNDO, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria
n° 265/08 de 02/01/2008, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar-se no dia 26/04/2008, às 15:00 horas, no
endereço, Rua Nunes Freire n° 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo MT, a
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,
conforme especificado no Edital de Licitação TP n° 003/2008, na modalidade
Tomada de Preços tipo Menor Preço.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
dar-se-á até às 07:30 horas do dia 26/04/2008.
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Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no

endereço supracitado, mediante o recolhimento de R$ 10,00. Maiores
informações pelo telefone 0**66 3539 6065.

Objeto da Licitação: Aquisição de Material para execução da
Ampliação e Adequação do Sistema de Abastecimento de Água, no
Município de Novo Mundo MT.

Novo Mundo MT, 11 de abril de 2008.

JOSE ODILON FERNANDES
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 04/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO MUNDO, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria
n° 265/08 de 02/01/2008, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar-se no dia 26/04/2008, às 09:00 horas, no
endereço, Rua Nunes Freire n° 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo MT, a
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,
conforme especificado no Edital de Licitação TP n° 004/2008, na modalidade
Tomada de Preços tipo Menor Preço, com valor máximo que a Administração
se propõe a pagar, estipulado.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
dar-se-á até às 07:30 horas do dia 26/04/2008.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no
endereço supracitado, mediante o recolhimento de R$ 10,00. Maiores
informações pelo telefone 0**66 3539 6065.

Objeto da Licitação: Fornecimento e montagem de reservatório
elevado metálico cilíndrico com capacidade de 138,76 m³,  construído em
chapa e 6,3 mm c/altura de 21,60 m., ø 2,86, inclusive coluna de entrada,
extravasor, saída p/ rede de distribuição ø 150 mm. e registro de gaveta,
inclusive base e fundação. Valor máximo estipulado: R$ 55.545,02.

Novo Mundo MT, 11 de abril de 2008.

JOSE ODILON FERNANDES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poconé
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Prefeitura Municipal de Querência
NOVA DATA DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, comunica a alteração da data
de realização do PROCESSO: 024/2008 na MODALIDADE: Pregão
Presencial 015/2008, para registro de preços, onde o OBJETO é Aquisição
de LUBRIFICANTES para o dia 22/04/2008, às 08:30hs. O Edital contendo
as instruções estará a disposição dos interessados na sede da Prefeitura
Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30
até as 17:30 horas, pelo telefone 66-3529-1218 ou no e-mail
tanialorenz1@hotmail.com.

Querência, 09 de Abril de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público processo de
licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei
10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO: 023/
2008 ; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº014 OBJETO: Aquisição
de Bancos em granito na cor  cinza com espessura de 3 cm, polidos dos
2 lados.

REALIZADO: 09/04/2008; as  09:00hs.

Tendo como vencedor do certame:
MARMORARIA BELAS ARTES    CNPJ: 09.150.956/0001-44

Querência, 09 de Abril de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2008

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, na pessoa do
Prefeito NIVALDO PONCIANO COELHO, reconhece como Inexigível para
fins de licitação tendo como objeto a Prestação de Serviços de Internet
Banda Larga via rádioaos órgãos da Prefeitura Municipal de Reserva do
Cabaçal-MT, a Empresa V.M. DA ROCHA – ME, estabelecida na Av. Mato
Grosso, nº 141 – Centro, neste Município inscrita no CNPJ nº 09.430.761/
0001-58, por ser a única empresa do ramo instalada neste Município,
tornando impossível a concorrência com outras empresas, tendo em vista
que para prestar os serviços é necessário a instalação de torre própria e
equipamentos adequados.

Reserva do Cabaçal-MT, 01 de Abril de 2008.

PAULO DINIZ DA SILVA
Pres. da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

Prefeitura Municipal de Rio Branco

PORTARIA Nº 029, DE 01 DE ABRIL DE 2008.

“Nomeia e empossa candidato aprovado no Concurso Público,
conforme Edital nº 001, de 12/01/07, para o cargo de MOTORISTA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Edital nº 01/, de 12/01/07.

 CONSIDERANDO o Decreto nº 005, de 26 de fevereiro de 2007.

   R E S O L V E:

 Artigo 1º - Nomear e empossar no cargo de Motorista, em caráter
efetivo, nos termos da Lei Municipal nº 295, de 11 de dezembro de 2001,
conforme Termo de Posse, o candidato aprovado no Concurso Público
disposto no Edital nº 01, de 12/01/2007, conforme a seguir:

Inscrição Nome                 RG/CPF          Lotação   Classificação
  309 João Batista Rodrigues  621.455.411-87  SMID 3°

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

   PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

  Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio
Branco-MT, em 01 de abril de 2008.

Antonio Milanezi
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Rondolândia
RATIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATO

Objeto: Processo Administrativo nº 045/2005, Contrato Administrativo

nº 04/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 03/06, Termo de Prorrogação

nº 06/2007.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

RATIFICA, com o fim de autorizar, nos termos do § 2º do art. 57, da

Lei 8.666/93, a prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo

nº 04/PGM/PMR/05 e Termo de Prorrogação nº 03/06 e Termo de

Prorrogação nº 06/2007, nos Autos do Processo Administrativo nº 045/

2005, com fulcro no Art. 57, II da Lei 8.666/93, referente à Locação de

Imóvel localizado na Av. Keller, s/n, Centro, onde funciona a Secretaria

Municipal de Educação e Cultura pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor

mensal de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor

global de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). LOCATÁRIO:

HEMERSON DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado na Av. Keller, s/nº, Centro, Rondolândia – MT,

portador do documento de identidade RG nº 600.307 SSP/RO e inscrito

no CPF sob o nº 606.949.202-15.

Rondolândia – MT, 10 de janeiro de 2008.

Ato contínuo...

Para: Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento.

Dê-se prosseguimento ao feito. Ultime providências que o caso requer.

Rondolândia – MT, 10 de janeiro de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

...

RATIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Objeto: Processo Administrativo nº 046/05, Contrato Administrativo

nº 05/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 04/06, Termo de Prorrogação

nº 08/2007

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

RATIFICA, com o fim de autorizar, nos termos do § 2º do art. 57, da

Lei 8.666/93, a prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo

nº 05/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 04/06, nos Autos do

Processo Administrativo nº 046/05, com fulcro no Art. 57, II da Lei 8.666/

93, referente à Locação de Imóvel localizado na Av. Keller, nº 455, Qd 38,

Lt 38, Centro, Rondolândia - MT, onde funcionava o Núcleo de Ensino a

Longa Distância (NEAD) de Rondolândia/MT, atual sede administrativa da

SEMAS pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 950,00
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(novecentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor global de R$ 11.400,00

(onze mil e quatrocentos reais). LOCATÁRIO: JOSÉ MILTON MARTINS,

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Av. Keller, s/

nº, Centro, Rondolândia – MT, portador do documento de identidade RG nº

485.705 SSP/RO e inscrito no CPF sob o nº 783.560.321-72.

Rondolândia – MT, 10.012008.

Ato contínuo...

Para: Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento

Dê-se prosseguimento ao feito. Ultime providências que o caso requer.

Rondolândia – MT, 10 de janeiro de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

...

RATIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATO

Objeto: Processo Administrativo nº 047/05,Contrato Administrativo

nº 06/PGM/PMR/05,Termo de Prorrogação nº 05/06,Termo de Prorrogação

nº 02/2007

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

RATIFICA, com o fim de autorizar, nos termos do § 2º do art. 57, da

Lei 8.666/93, a prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo

nº 06/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 05/06, nos Autos do Processo

Administrativo nº 047/05, com fulcro no Art. 57, II da Lei 8.666/93, referente

à Locação de Imóvel localizado na Av. Keller, nº 450, Qd 38, Lt 09, Centro,

Rondolândia - MT, onde funciona atualmente a sede administrativa da

SEMEC, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 950,00

(novecentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor global de R$ 11.400,00

(onze mil e quatrocentos reais). LOCATÁRIO: JOSÉ MILTON MARTINS,

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Av. Keller, s/

nº, Centro, Rondolândia – MT, portador do documento de identidade RG nº

485.705 SSP/RO e inscrito no CPF sob o nº 783.560.321-72.

Rondolândia – MT, 10 de janeiro de 2008.

Ato continuo...

Para: Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento.

Dê-se prosseguimento ao feito. Ultime providências que o caso requer.

Rondolândia – MT, 10 de janeiro de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

.....

RATIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATO

Objeto: Processo Administrativo nº 048/05 - Contrato Administrativo

nº 07/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 06/06,Termo de Prorrogação

nº 03/2007

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

RATIFICA, com o fim de autorizar, nos termos do § 2º do art. 57, da

Lei 8.666/93, a prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo

nº 07/PGM/PMR/05, Termo de Prorrogação nº 06/06, nos Autos do Processo

Administrativo nº 048/05, com fulcro no Art. 57, II da Lei 8.666/93, referente

à Locação de Imóvel localizado na Av. Keller, s/nº, Centro, Rondolândia -

MT, medindo 150 m² (cento e cinqüenta metros quadrados) onde funciona

a Gerência Geral de Arrecadação, Gerência de Trânsito, Cartório Eleitoral

e outros, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 900,00

(novecentos reais), perfazendo o valor global de R$ 10.800,00 (dez mil e

oitocentos reais). LOCATÁRIO: DEIR CARVALHO RICART, brasileiro,

casado, comerciante, residente e domiciliado na Av. Principal, s/nº, Centro,

Rondolândia – MT, portador do documento de identidade RG nº 982.044

SSP/RO e inscrito no CPF sob o nº 005.445.347-00.

Rondolândia – MT, 02 de janeiro de 2008.

Ato contínuo...

Para: Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento.

Dê-se prosseguimento ao feito. Ultime providências que o caso

requer.

Rondolândia – MT, 02 de janeiro de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

..

RATIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATO

Objeto: Processo Administrativo nº 450/2007, Contrato Administrativo

nº 25/PGM/PMR/07

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei.

RATIFICA, com o fim de autorizar, nos termos do § 2º do art. 57, da

Lei 8.666/93, a prorrogação de prazo e valor do Contrato Administrativo

nº 25/PGM/PMR/07 nos Autos do Processo Administrativo nº 450/2007-

SEMUSA, com fulcro no Art. 57, II da Lei 8.666/93, referente à Locação

de Imóvel localizado na Rua Pedro Moreira, s/n, Cidade Alta, Rondolândia

- MT, onde funciona atualmente a sede administrativa da SEMUSA, pelo

prazo de 05 (CINCO) meses, no valor mensal de R$ 300,00 (trezentos

reais) e valor global de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), podendo

ser prorrogado. LOCATÁRIO: SUMAYA MARIA MASSIH MUFARREJ,

brasileira, casada, funcionária pública, residente e domiciliado na Av.

Principal, s/nº, Centro, Rondolândia – MT, portadora do documento de

identidade RG nº 2209556 SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 381.561.562-

34.

Rondolândia – MT, 02 de janeiro de 2008.

Ato continuo...

Para: Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento.

Dê-se prosseguimento ao feito. Ultime providências que o caso

requer.

Rondolândia – MT, 02 de janeiro de 2008.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/PGM/PMR/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ nº 04.221.486/

000149, CAPS CONSULTORIA, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF nº 00.429.385/0001-51 – Objeto:

contratação de empresa especializada para prestação de serviços com

o intuito de atender ao Município de Rondolândia, Mato Grosso, na

realização de Concurso Público em todas as etapas desde a elaboração

e publicação de editais, realização de inscrições, listagem dos candidatos

inscritos, elaboração e aplicação de provas, listagem dos candidatos

aprovados e reprovados, acatamento e julgamento de recursos e listagem

final classificatória dos candidatos aprovados – Edital de carta Convite

nº 003/2007, processo administrativo nº 287/2007-SEMAD, Empenho nº

08.000001-08 – R$ 25.000,00 – Prazo: 120 dias.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº02/PGM/PMR/2008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ nº 04.221.486/

000149 e  EMPRESA JORNALISTICA CORREIO POPULAR DE RONDONIA

LTDA, CNPJ/MF nº 84748656/0001-87 – objeto: contratação para a

aquisição de espaço de (3.500 cmxcol) no jornal Correio Popular de

Rondônia - processo administrativo nº 060/2008-GABINETE - Pregão

Presencial nº 006/2008 - R$ 28.000,00 - prazo 06 (seis) meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº03/PGM/PMR/2008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ nº 04.221.486/

000149, G S COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº

08.545.274/0001-78 – processo administrativo nº 051/2008-SEMEC -

Pregão Presencial nº 001/2008 – objeto: fornecimento de materiais de

consumo (peças de reposição para ônibus) – Programa PENAT/FEDERAL

- R$ 88.303,29 - prazo (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/PGM/PMR/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA CNPJ sob o nº 04.221.486/

000149, IZAIAS PAULO POLICARPO-ME, CNPJ Nº 08.751.035/0001-74,

Inscrição Estadual nº 13.338.473-0 SEFAZ-MT - processos administrativos

nº 045/08-SEMEC (PNAI e 046/08-SEMEC (PNAE) - Pregão Presencial nº

002/2008 – objeto: fornecimento de material de consumo (gêneros

alimentícios) - R$ 129.790,88 - (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA CNPJ sob o nº 04.221.486/

000149 e SANCHES & OLIVEIRA LTDA-ME, CNPJ Nº 05.399.119/0001-00 -

processos administrativos nº 059-08/SEMEC - PP nº 05/2008 – objeto:

fornecimento de material de consumo (peças) e prestação de serviços de

usinagem de motores - R$ 12.000,00 – prazo: (30) trinta dias.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/PGM/PMR/08.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e ALVES & BREDA LTDA, CNPJ Nº 07.646.667/0001-

05, Tomada de Preços nº 001/2008 - processos administrativos apensos

nº 001/08 (SEMAD); 002/08 (SEMOSP), 003/08 (SEMUSA); 004/08 (SEMEC)

– objeto: aquisição de combustíveis - R$ 641.450,00 - prazo (11) onze

meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - Tomada de Preço nº 002/2008 - Processo

Administrativo nº 005/2008-SEMOSP – objeto: serviços de locação de

bens sob regime de disponibilização de máquinas e equipamentos, por

preço unitário mensal de 02) Tratores escavo carregador (Pá-

Carregadeira), sobre rodas pneumáticas, motor diesel, equipada com

conjunto de acionamento com caçamba e lâmina reta com dentes; (01)

Trator escavo nivelador (moto-niveladora), sobre rodas pneumáticas,

motor diesel, equipada com conjunto de acionamento com lâmina; (01)

Trator agrícola, sobre rodas pneumáticas, com tração nas (04) quatro

rodas, motor diesel e equipado com conjunto de acionamento, lâmina e

guincho traseiro; (01) Caminhão cargo equipado com carroceria em madeira

e motor a diesel; (01) Caminhão Basculante, equipado com conjunto de

acionamento e caçamba com capacidade para 05 (cinco) metros cúbicos

de carga; (01) Caminhão Basculante, equipado com conjunto de

acionamento e caçamba com capacidade para 10 (dez) metros cúbicos

de carga; (01) um trator agrícola, sobre rodas pneumáticas – R$

615.000,00 – prazo: (09) meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G S COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - processo administrativo nº 006/2008-SEMEC

- Tomada de Preços nº 003/2008 – objeto: locação de (03) três carros

tipo passageiros/ônibus c/ capacidade para 52 pessoas, motor diesel

com 130 cv - R$ 108.900,00 – prazo: 11 meses.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G. S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - Tomada de Preço nº 004/2008 - Processo

Administrativo nº 007/20087-SEMEC – objeto: serviços locação de (02)

dois carros tipo passageiros/ônibus, motor diesel 42Lts, 184 - valor R$

90.750,00 – prazo: 11 meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e ALVES & BREDA LTDA, CNPJ Nº 07.646.667/0001-

05 - processo administrativo apensos nº 009-08-SEMOSP, 010/08-SEMEC,

011/08-SEMUSA - Tomada de Preços nº 006/2008 – objeto: de material de

consumo (óleos lubrificantes) - R$ 287.344,88 – prazo: (11) onze meses.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e A. AMARO LEITE - ME, CNPJ Nº 06.092.046/0001-

64 - Tomada de Preços nº 007/2008 - processo administrativo nº 012/

2008-SEMFAZ – objeto: prestação de serviços com a locação de sistemas

(softwares) e técnico responsável por sua operacionalização - R$

92.180,00 – prazo: (11) onze meses.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - processos administrativos apensos nº

039/2008-SEMEC, 040/2008-SEMOSP, 041/2008-SEMSAU - Edital de

Tomada de Preços nº 0008/2008 – objeto: fornecimento de material de

consumo (peças para veículos e maquinas pesada) - R$ 361.755,05 –

prazo: (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G. S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - processos administrativos nº 042/08-SEMEC

e 043/08-SEMOSP e 044/08-SEMSAU - Tomada de preços nº 009/2008 –

objeto: fornecimento de material de consumo (pneus) – valor: R$

347.752,00 – prazo: (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G. S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - processos administrativos nº 055-08/
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SEMAD, 056/08-SEMEC, 057/08-SEMSAU - Tomada de Preços nº 010/

2008 – objeto: R$ 211.252,60 - (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/PGM/PMR/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G.S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - Tomada de Preços nº 019/2007 - processo

administrativo nº 780/2007-SEMOSP - Convenio nº 142/2007-SINFRA-MT

– objeto: serviços com fornecimento de materiais e mão-de-obra para

obras de restauração da rodovia MT 198, trecho MT 313 rio Madeirinha

com extensão de 67 km,- R$ 150.000,00 – prazo: 90 dias.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº016/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G. S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - processos administrativos nº 052-08/

SEMAD, 053-08/SEMUSA, 054-08/SEMEC, 058-08/SEMOSP - Tomada de

Preços nº 011/2008– objeto: fornecimento de material de consumo (higiene

e limpeza) - R$ 228.711,16 – prazo: (11) onze meses.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº017/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ

nº 67.729.178/0001-49 – processo administrativo nº 049-SEMUSA –

Tomada de Preços nº 012/2008 – objeto: fornecimento de material de

consumo (medicamentos e material penso) - R$ 116.972,22 – prazo: (11)

onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e AUCATUR – AGENCIA UNIÃO CASCAVEL LTDA,

CNPJ/MF Nº 77.410.249/0002-80 - Pregão Presencial nº 004/2008 -

processo administrativo nº 048/SEMUSA – objeto: aquisição de passagens

rodoviárias (programa TFD) - R$ 38.033,00 – prazo: (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº 04.221.486/

000149 e CAROLINA DOS SANTOS COLETO - ME, CNPJ/MF Nº 04.160.207/

0001-84 - Pregão Presencial nº 007/2008 - processo administrativo apensos

nº 078/2008 SEMOSP e 079/2008-SEMEC, – objeto: aquisição de peças

para Ônibus placa LAU 5621 (SEMEC) e Moto-niveladora (Patrol 120 B)

SEMOSP - R$ 12.047,00 – prazo: (11) onze meses.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/PGM/PMR/08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G.S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 08.545.274/0001-78 - Tomada de Preços nº 020/2007 - processo

administrativo nº 810/2007-SEMEC – Termo de Convenio nº 303/2007/

SEDUC - objeto: serviços de engenharia com fornecimento de materiais e

mão-de-obra para obras de construção de unidade escolar EE Indígena

Suruí (nova) com 03 salas de aulas mais dependências administrativas,

WC dos alunos, cozinha e refeitório - R$ 227.551,79 – prazo: (180) dias.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/PGM/PMR/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e ELIANE ROSI ROCHA MEDEIROS, médica, CRM/MT

nº 4761 de 08.03.2005, CPF Nº 478.902.582-91, CI/RG nº 000514111

SSP/RO - processo administrativo nº 061/2008-SEMUSA – Edital de

credenciamento de plantões nº 01/2008-SMS/DRH objeto: serviços

profissionais através de plantões da seguinte forma: a) (03) três plantões

de (08) horas + (08) oito plantões de (24) vinte quatro horas – valor: R$

38.640,00 – prazo: 180 dias.

..

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/PGM/PMR/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e BIANCA MARIA SOUZA VIRGULINO NÓBREGA,

médica, CRM/MT Nº 5587 DE 30/01/2008, CPF N 009.920.444-48, CI/RG

Nº 2.308.395 SSP/PR - processo administrativo nº 061/08/SEMUSA –

Edital de credenciamento de plantões médicos nº 01/2008-SMS/DRH –

Objeto: serviços médicos através de plantões da seguinte forma: a) (20)

vinte plantões mensais de (08) horas cada, mais (08) oito plantões mensais

de (24) vinte e quatro horas – valor: R$ 83.520,00 – prazo: 180 dias.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/PGM/PMR/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e VOAR BEM VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ/MF

Nº 07.656.394/0001-80 - processo administrativo nº 008/2008-GABINETE

– TP Nº 005/2008 - Objeto: aquisição de passagens aéreas – valor: R$

85.004,00 – prazo: 10 meses.

....

DECRETO Nº 231/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Exonera ORLANDO NUNES MACIEL do cargo em comissão de

Secretario Municipal de Agricultura.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Exonera ORLANDO NUNES MACIEL do cargo em comissão

de Secretario Municipal de Agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 232/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Exonera SEBASTIÃO DE CASTRO do cargo em comissão de

Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Exonera SEBASTIÃO DE CASTRO do cargo em comissão de

Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 233/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.
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PODER EXECUTIVO

Exonera ADRIANA DE OLIVEIRA BARROSO do cargo em comissão

de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Exonera ADRIANA DE OLIVEIRA BARROSO do cargo em

comissão de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 234/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Exonera SÍNTIA KRISTIANE DE OLIVEIRA do cargo em comissão de

Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Exonera SÍNTIA KRISTIANE DE OLIVEIRA do cargo em comissão

de Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 235/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Nomeia SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES para o cargo em

comissão de Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES para o

cargo em comissão de Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 236/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Nomeia Comissão Especial de Licitação, exercício financeiro de 2008.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, especialmente ao

disposto no art. 51 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações

posteriores;

DECRETA:

Art. 1º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação de Materiais e

Serviços - CPLMS para exercer as atividades licitatórias, em conformidade

e prazo previsto na Lei nº 8.666/93, com os seguintes membros:

- PRESIDENTE: LUCIENE SOUZA DOSA SANTOS, CPF/MF Nº

022.980.671-63 e CI/RG Nº 000894794 – SSP/RO;

 - SECRETÁRIO: SELMA DE OLIVEIRA LEONEL, CPF/MF Nº

288.629.882-49 e CI/RG Nº 287.165 - SSP/RO;

- MEMBRO: GESIANE MIRANDA CARDOSO, CPF/MF Nº 025.018.521-

09 e CI/RG Nº 1814855-7 – SSP/MT.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços

- CPLMS, exercerá suas funções de acordo com a Lei 8.666, de 21 de

Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, observados, ainda, os

princípios do caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 237/GAB/PMR/2008. DE 4 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Exonera SANDRA MARA GONÇALVES do cargo em comissão de

Secretaria Municipal de Ação Social.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pelo inc.  II do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Exonera SANDRA MARA GONÇALVES do cargo em comissão

de Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 4 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

DECRETO Nº 238/GAB/PMR/2008. DE 7 DE ABRIL DE 2008.

PODER EXECUTIVO

Nomeia Comissão Especial de Licitação para atuar no exercício

financeiro de 2008 e revoga o Decreto nº 236, de 4 de abril de 2008.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, especialmente ao

disposto no art. 51 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações

posteriores;

DECRETA:

Art. 1º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação de

Materiais e Serviços - CPLMS para exercer as atividades licitatórias,

em conformidade e prazo previsto na Lei nº 8.666/93, com os seguintes

membros:

- PRESIDENTE: LUCIENE SOUZA DOSA SANTOS, CPF/MF Nº

022.980.671-63 e CI/RG Nº 000894794 – SSP/RO;

 - SECRETÁRIO: SELMA DE OLIVEIRA LEONEL, CPF/MF Nº

288.629.882-49 e CI/RG Nº 287.165 - SSP/RO;

- MEMBRO: ADRIANO BENEDITO GONÇALVES, CPF/MF Nº

588.854.392-68 e CI/RG Nº 000672298 - SSP/RO.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços

- CPLMS, exercerá suas funções de acordo com a Lei 8.666, de 21 de

Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, observados, ainda, os

princípios do caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 236,

de 4 de abril de 2008.

Rondolândia-MT aos 7 de abril de 2008.

Jose Guedes de Souza

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

TOMADA DE PREÇOS 002/2008 – EDITAL RESUMIDO

O Município de Rosário Oeste – MT, com sede administrativa na Rua
Otávio costa snº - Bairro Santo Antonio -  Rosário Oeste-MT, CEP 78470-
000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público para
quem possa interessar, que realizará às 09:00 horas, do dia 30/04/2008,
licitação na modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem por
objetivo ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR PARA O DESENVOLVIMENTO
TURISTICO DE ROSARIO OESTE /MT. Informação mais detalhada e edital
completo poderá ser solicitada no endereço supra mencionado, de segunda
a sexta–feira, das 07:30 as 13:30 horas, com a comissão permanente de
licitação mediante o pagamento de taxa não reembolsável de R$ 100,00
(cem reais).Rosário Oeste/MT – MT, 09 de abril de 2008.

ADRIANA DO NASCIMENTO BRUST BORGES
  Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
SÚMULA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 02/2008

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,

representado pelo Exmo.sr. Prefeito Municipal, pela Comissão Permanente

de Licitação torna público a quem de direito possa interessar e na melhor

forma de direito, que fará realizar no dia 25/04/2008, às 07:30 horas, nas

dependências da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-MT, à Rua

Pedro Álvares Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto

Aquisição de Patrulha Mecanizada – Trator Agrícola, Carreta Agrícola,

Plataforma Agrícola e Bomba Engraxadeira. O Edital completo encontra-se

a disposição dos interessados, e poderá ser adquirido na sede da

Prefeitura do município licitante, mediante a aquisição da pasta pelo valor

de R$200,00 (duzentos reais).

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160, e pelo E-mail:

tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o

horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 09 DE ABRIL DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO _____________________________

SÚMULA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 03/2008

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,

representado pelo Exmo.sr. Prefeito Municipal, pela Comissão Permanente

de Licitação torna público a quem de direito possa interessar e na melhor

forma de direito, que fará realizar no dia 25/04/2008, às 09:30 horas, nas

dependências da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-MT, à Rua

Pedro Álvares Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto

Aquisição de Patrulha Mecanizada – Trator Agrícola, Grade Aradora,

Roçadeira Hidráulica, Carreta Agrícola, Plantadeira Adubadeira, Grade

Niveladora e Colhedora de Forragem. O Edital completo encontra-se a

disposição dos interessados, e poderá ser adquirido na sede da Prefeitura

do município licitante, mediante a aquisição da pasta pelo valor de R$200,00

(duzentos reais).

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160, e pelo E-mail:

tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o

horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

SÚMULA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 04/2008

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,

representado pelo Exmo.sr. Prefeito Municipal, pela Comissão Permanente

de Licitação torna público a quem de direito possa interessar e na melhor

forma de direito, que fará realizar no dia 25/04/2008, às 13:30 horas, nas

dependências da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-MT, à Rua

Pedro Álvares Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto

Aquisição de Patrulha Mecanizada – Trator Agrícola, Grade Aradora,

Roçadeira Hidráulica, Carreta Agrícola, Plantadeira Adubadeira e Grade

Niveladora. O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados,

e poderá ser adquirido na sede da Prefeitura do município licitante, mediante

a aquisição da pasta pelo valor de R$200,00 (duzentos reais).

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160, e pelo E-mail:

tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o

horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 09 DE ABRIL DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ____________________________

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico que

com ref. A Tomada de Preço  11/2008, a Empresa: AMAZON

TERRAPLENAGEM LTDA, foi vencedora desta licitação com o valor de

R$ 328.940,19, Objetivo “Construção  do Centro de Convivência ao Idoso”.

JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE  LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que Licitação, modalidade

Tomada de Preço de nº. 010/2008,  foi prorrogada abertura da Habilitação

para o dia 18/04/2008, a proposta para o dia 28/04/2008. Devido o não

comparecimento de nenhuma Empresa a Saber –.  JOÃO CLARET DONADEL

- Presidente da CPL.

EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE  LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que Licitação, modalidade

Tomada de Preço de nº. 010/2008,  foi prorrogada abertura da Habilitação

para o dia 1804/2008,e proposta para o dia 28/04/2008. Devido o não

comparecimento de nenhuma Empresa a Saber –.  JOÃO CLARET DONADEL

- Presidente da CPL.

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada na AMM, sexta feira dia 04  de abril

página 61 do corrente ano, onde – se – lê,  dia R$ 56.100,00, leia – se R$

73.600,00.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 09 DE ABRIL DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ____________________________
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Prefeitura Municipal de Tabaporã

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 477, DE 28 DE MARÇO DE 2008.

Aprova o Regimento Interno da Unidade de Controle Interno – UCI, e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL UNIÃO DO SUL, Estado

de Mato Grosso, considerando a necessidade de assegurar maior

simplicidade, objetividade e padronização das atividades desenvolvidas

pela Controladoria Municipal e Equipe do Sistema de Controle Interno,

conforme a Lei Municipal nº 282, de 04 de outubro de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da Unidade de Controle

Interno – UCI, da Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato

Grosso, com base nos art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal e art. 76 da

Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - É dever de cada servidor observar, cumprir e fazer

cumprir as normas preconizadas no Regimento Interno da UCI, dentro de

sua esfera de atuação.

§ 1º - Também constitui dever de cada servidor ter ciência das

atividades, atribuições e procedimentos dos demais Órgãos Setoriais da

Prefeitura Municipal de União do Sul.

§ 2º - Cada Secretário Municipal fica obrigado a acompanhar o

cumprimento das competências preceituadas em cada Órgão de sua

esfera de atuação.

Art. 3º - As normas e procedimentos que não se adequarem a

quaisquer unidades administrativas deverão ser informadas pelo Servidor

Responsável do Órgão, para que sejam efetuadas as alterações

necessárias.

Parágrafo Único - As solicitações de alteração do Regimento

Interno deverão ser efetuadas de forma expressa, através de

Comunicação Interna – CI ou Ofício, devidamente motivadas e justificadas,

acompanhadas do texto que deverá substituir ao contido no referido

regimento ou explicitar sua supressão.

Art. 4º - Fica fazendo parte deste Decreto, como Anexo Único, a

íntegra do Regimento Interno da Unidade de Controle Interno – UCI.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

NOTA: A íntegra do Regimento Interno da Unidade de Controle Interno

– UCI, referida no art. 4º desta lei, encontra-se afixada no mural da

Prefeitura Municipal de União do Sul.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, Estado de Mato Grosso, em

28 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


